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Recorrente n COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANff S/A

RELATORIO	 .

A empresa acima identificada foi notfficada a pagar
C) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural • ITR, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribuiçgo Sindical Rural CNA, no
montante de Cr$ 60.596,00 correspondente ao exercício de 1992 do
imóvel de sua propriedade localizado no Município de ARIPUANA .-
MT.

Han	 aceitando tal notificaçaog a	 requerente
procedeu à impugnaçao (fls. 01/02) alegando, em síntese, que2

a) o Valor mínimo da Terra Nua - VTNm foi
kJperdimensionado, e excessivo e absurdo, sendo, inclusive,

i:mperior ao preço comercial praticado pelo mercado 	 	 ár io

b) o VTNrn é bem superior ao valor venal estabele-
cido pela Prefeitura Municipal para cálculo do ITBI em dez./91 e
abr./92g

c) os preços de mercado estabelecidos pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município, nestes ditimos 2
anos, n'ao acompanharam nem mesmo sua valorizaçào pelos índices de
inflaçgo, e que, em face dessa realidade econOmica, a Prefeitura
local deixou de reajustar os valores venais da pauta do ITDI a
partir de abr./92g

c0 se o VTNm aplicado ao ITR/91 fosse reajustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em dez./91g

I
e) g, finalmente, que o imóvel localiza-se em no-

va e pioneira fronteira agrícola na AmazOnia Legal, sendo uma
regi go considerada inviável e de difícil acesso.

A autoridade julgadora de primeira instância (fls.
06/07) julgou procedente o lançamento, cuja ementa destacoN

,
"ITR/92 - O lançamento foi corretamente efetuado 	 1

com base na legislaçao vigente. A base de cálculo 	 1

utilizada,	 valor mínimo da terra nua, 	 está	 I
prevista nos parágrafos 2o e 3o do art. 7o do
Decreto no 80.685, de 6 de maio de 1980."

2	 çk-
.
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No Recurso Voluntário (fi1.09)„ a	 recorrente
reitera integralmente os pontos já expendidos na peca
impugnatária e ressalva que o mérito da impugnaçao nao foi
apreciado em Primeira Instância„ por faltar-lhe competencia parilL

pronunciar-se sobre a questa°, para avaliar e mensurar os Vflim
constantes da Instruçao Normativa no 119/92, cuja alçada é
privativa desta Instancia Superior.

E o relatório.

,,
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Conforme relatório em comento, a irresignaçWo da
• ora recorrente prende-se, de forma primordial, aos valores
estipulados para a cobrança da exigencia fiscal em
discuss'ao.

,
Para isso, contribui, de modo inquestionável, a

compara0o por ela efetuada, entre o Valor mínimo da Terra Nua -.
VTNm atribuído ao imóvel de sua propriedade pela Instruçdo
Normativa 119/92 e os valores venais estabelecidos pela
Prefeitura Municipal de juruena-MT, visando o cálculo de ITBI em
dezembro de 1991 e abril de 1992. Da mesma forma, alega que a
cobrança tributária encontra-se em total desacordo com os valores
de mercado, por ela pesquisados.

Em decorrOncia, deduz que o VTNm está bem acima
desses valores.

Pleiteia, por . conseguinte, que o Vfi gm das• áreas
discutidas seja estipulado em valores equiparados a 25% do preço
médio de mercado ou 50% do valor venal médio do ITU' da
Prefeitura Municipal de juruena, o que resultaria num valor
aproximado de Cr$ 60.000,00 por hectare.

Da análise da peça impugnatoria, bem como da
petiOo interposta, à guisa de recurso, entende-se que a
requerente rao fere o lançamento, inquinando-o de erro.

Contudo, espera e argumenta nesse sentido ver
alterado o método de apura0o do VTNm.

De forma coerente, no entanto, decisdes reiteradas
deste Colegiado convergem da mesma forma para o entendimento da
impossibilidade, n3 . esfera administrativa, de alteraCio ou
reformula0o da legisia0o de regÚncia.

No caso em tela, os Vfilm atribuídos para o
exercício de 1992, dispostos na Instru0o Normativa no 119/92,
apoiaram-se nos critérios estipulados no item 1 da Portaria
Interministerial ng 1.275/91, que, por sua vez, encontra respaldo
n A :; disposigdes estatul.das no Decreto no 84.605/80, art. 7o e	 1

parágrafos.	 1
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